CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Pelo presente instrumento particular, por um lado nome da mantenedora, estabelecimento de educação infantil, CNPJ nº 00.000.000/0001-00, com sede na Rua A, 00, São Paulo - SP, mantenedora da escola de educação infantil JARDIM, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por um dos sócios de sua MANTENEDORA e, de outro lado, o(a) Sr.(a) abaixo qualificado(a):

	Nome: «ResponsávelFinanceiro»
	Profissão: «ProfissãoPai»

	Estado Civil: Casado
	RG: «RGResponsável»
	CPF/MF:  «CPFResponsável»

	Endereço: «EndereçoResponsável»
	Bairro:  «BairroResponsável»

	Cidade: São Paulo  
	CEP:  «CEPResponsável»
	Telefone:  «TelefonesResponsável»


doravante denominado CONTRATANTE celebram o presente contrato tendo como objeto a prestação de serviços educacionais no ano letivo de 2008, sendo os serviços ministrados em conformidade com o previsto na legislação de ensino em vigor, com seu Regimento Interno e seu planejamento pedagógico, em favor do aluno(a):
	Nome: «aluno»


regido, em especial, pela Lei Federal nº 9.870/99, pela Lei Federal nº 8.078/90 e pelas seguintes cláusulas contratuais:

I - DA VIGÊNCIA, DA MATRÍCULA E DO LOCAL DO SERVIÇO

Cláusula 1a - O presente contrato terá vigência pelo período de janeiro a dezembro de 2008.

Parágrafo único - O CONTRATANTE tem preferência para celebrar novo contrato para o ano subseqüente, salvo inadimplemento contratual de sua parte.

Cláusula 2a - A CONTRATADA, por intermédio de seu quadro de funcionários, prestará seus serviços pedagógicos, de educação infantil, ao aluno regularmente matriculado pelo CONTRATANTE.

Cláusula 3a - A matrícula do aluno será feita por intermédio de Requerimento de Matrícula. É obrigatório o preenchimento da Ficha de Dados e da Ficha Médica de Emergência pelo CONTRATANTE, que integram o presente contrato.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais alunos a serem matriculados será preenchido o Requerimento de Matrícula, a Ficha de Dados e a Ficha Médica de cada aluno, integrando-se todos ao presente contrato.

Cláusula 4a - O CONTRATANTE recebe junto com este contrato uma cópia do Regimento Interno da CONTRATADA, devendo respeitar as normas nele constantes, posto serem as mesmas indispensáveis para a eficaz prestação dos serviços junto ao aluno, assim como para a segurança do mesmo.

II - DA ANUIDADE, DO PAGAMENTO, DO DESCONTO
E DA RESCISÃO CONTRATUAL

Cláusula 5a - Como contraprestação pelos serviços a serem prestados ao aluno, o CONTRATANTE compromete-se a pagar uma anuidade de R$ 9.000,00 (nove mil, reais).
Parágrafo único - A anuidade será paga em 12 (doze) parcelas de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), equivalentes a uma matrícula e onze mensalidades, que incluem os materiais de uso coletivo a serem usados no referido ano escolar.
Cláusula 6a - A rematrícula será paga até o dia 10 de dezembro de 2007, e as mensalidades até o dia 1º (primeiro) do mês vincendo, tendo a primeira, vencimento em 01 de fevereiro de 2008 e assim sucessivamente.

§1º - O CONTRATANTE que celebrar contrato a partir de janeiro pagará uma mensalidade equivalente a uma matrícula, mais o número de mensalidades equivalentes aos meses que restarem para o término do presente contrato. Caso a criança inicie após janeiro, o pagamento será a partir do mês do ingresso na escola mais a matrícula. Os valores da matrícula e das mensalidades são os mencionados no parágrafo único da cláusula quinta.

§2º - Para pagamentos após o vencimento, o valor de cada parcela será acrescido de multa contratual de 2% (dois por cento), além de juros de mora correspondentes a 1% (um por cento) por mês de atraso, sendo este devido a partir do 1º mês de atraso.
§3º - Sendo a mora superior a 90 (noventa) dias, e não havendo possibilidade de composição amigável acerca do pagamento das mensalidades em atraso, o CONTRATANTE fica ciente de que a CONTRATADA se resguarda no direito de tomar as medidas judiciais previstas na lei.
§4º - O CONTRATANTE tem ciência neste ato que em caso de inadimplência das parcelas ou qualquer obrigação de pagamento decorrente deste contrato, poderá ser o fato comunicado ao serviço de proteção de crédito para registro, nos termos do art. 43 parágrafo 2º do Código de Defesa do Consumidor, mediante sua prévia comunicação para os fins de purgar a mora.
Cláusula 7a  - Nos termos dos artigos 478 a 480 do Código Civil, fica assegurada a possibilidade de alteração de valores, de modo a preservar o equilíbrio contratual, se houver modificações na política econômica e tributária que se traduzam em aumento nos custos dos serviços.

Cláusula 8a - O CONTRATANTE que matricular mais de um aluno sob sua responsabilidade, fará jus ao seguinte desconto:

§1º - Matriculando dois alunos terá direito a desconto de 5% (cinco por cento) para o 2º filho e 10% (dez por cento) para o 3º filho sobre uma anuidade.

Cláusula 9a - O presente contrato poderá ser rescindido de comum acordo, sendo que se for o CONTRATANTE quem solicitá-la, serão devidas à CONTRATADA as mensalidades vencidas e não pagas até o mês do desligamento inclusive.

§1º - A solicitação de rescisão deverá ser feita por escrito em duas vias, devendo o CONTRATANTE protocolá-la no setor administrativo da CONTRATADA.

§2º - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, alheio a vontade da CONTRATADA, que impeça a continuação da prestação do serviço, o contrato poderá ser rescindido sem que caiba qualquer responsabilidade à mesma.

III - DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Cláusula 10 - Os serviços educacionais serão prestados na sede da CONTRATADA, podendo, excepcionalmente, serem prestados em outros locais quando decorrerem de atividades complementares.

§1º - As atividades prestadas fora da sede não são obrigatórias, cabendo ao CONTRATANTE permitir ou não a participação do aluno nessas atividades quando de comunicação ao mesmo da sua realização, através de preenchimento de documento de autorização.

§2º - Não estão incluídas nos valores da anuidades gastos com material didático de uso individual, acampamentos, passeios, festas ou quaisquer outras atividades realizadas fora da sede da CONTRATADA.

§3º - Ocorrendo a permissão de que trata o §1o, o CONTRATANTE se compromete a arcar com as despesas decorrentes dessas atividades.

Cláusula 11 - Em caso de doença, mal-estar ou acidente que necessite de atendimento médico-hospitalar ao aluno, a CONTRATADA prontamente entrará em contato com o CONTRATANTE para dar-lhe ciência da situação e com este definir o melhor encaminhamento para o caso. Sendo necessário, a CONTRATADA PROVIDENCIARÁ o encaminhamento do aluno a hospitais ou prontos-socorros previamente assinalados pelo CONTRATANTE na Ficha Médica de Emergência.

§1º - Ciente o CONTRATANTE que o aluno possui qualquer doença que possa ter caráter contagioso, mesmo que ainda não manifestada, deverá abster-se de trazê-lo a sede da CONTRATADA até que o mesmo fique recuperado, devendo ainda, comunicar a esta o problema de saúde para que sejam tomadas as medidas de esclarecimento necessárias.

§2º - Na Ficha Médica de Emergência, o CONTRATANTE indicará o convênio médico que o aluno possui e os hospitais e prontos-socorros próximos à sede que atendam o respectivo convênio.

§3º - Caso o CONTRATANTE não possua convênio médico, a CONTRATADA encaminhará o aluno a hospital ou pronto-socorro de sua confiança.

§4º - As despesas com assistência médico-hospitalar de que se trata os parágrafos acima serão arcadas pelo CONTRATANTE, salvo se referida assistência decorrer de fato causado por culpa exclusiva e comprovada da CONTRATADA, hipótese em que esta arcará com as referidas despesas.

Cláusula 12 - A CONTRATADA está desde já AUTORIZADA, sem quaisquer ônus para si, ao uso da IMAGEM e SOM do aluno para fins exclusivos de divulgação de programas, projetos e/ou resultados obtidos em avaliações, exames e aulas, bem como divulgá-las na internet, jornais ou outros meios de comunicação. Em nenhuma hipótese poderá usar a imagem e o som de maneira contrária à moral, aos bons costumes ou à ordem pública.

Cláusula 13 - Para dirimir questões relativas a este contrato, fica eleito o foro da Comarca da Capital de São Paulo.

E, por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que se produzam todos os efeitos legais.

São Paulo, __ de ___________ de 200_.

________________________________                        ____________________________

                    CONTRATANTE                                                         CONTRATADA

________________________________                         ___________________________

                   TESTEMUNHA 1                                                         TESTEMUNHA 2

Nome:                                                                               Nome:

RG:                                                                                   RG:
